
PORTARIA N° 021/2024 
De 04 de abril de 2024 

 

 
 Dispõe sobre a disponibilização de todos os 

documentos e informações produzidos durante os 
trabalhos de Revisão do Plano Diretor. 

 

 
 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, no uso regular de suas atribuições legais, 

 
 

 R E S O L V E: 
 
 

 ART. 1º Fica determinada a disponibilização de todos os documentos e 
informações, produzidos durante os trabalhos de Revisão do Plano Diretor, no 

sítio virtual da Prefeitura Municipal, por prazo indeterminado. 
 
 ART. 2º A providência administrativa descrita no artigo anterior será 

realizada pelo Setor de Imprensa Oficial. 
 
 ART. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação. 

 
 Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 04 de abril de 2024. 

 
 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 


